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TERMO ADITIVO Nº 001/2026 – REFERENTE AO PROCESSO DE 
INEXIGIBILIDADE 043/2025 DO CHAMAMENTO PÚBLICO 001/2024 

 
“TERMO ADITIVO Nº 001/2026 DE 
VALOR REFERENTE AO PROCESSO DE 
INEXIGIBILIDADE 043/2025 E 
CONTRATO 047/2025 FIRMADO 
ATRAVÉS DO EDITAL DE 
CHAMAMENTO PÚBLICO 001/2024 
CELEBRADO ENTRE O CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE CIS 
PARANÁ CENTRO E A EMPRESA GP 
SERVIÇOS DE SAUDE LTDA.” 
 

Pelo presente instrumento, de um lado, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 
DE SAÚDE CIS PARANÁ CENTRO e, de outro lado, a empresa  GP SERVIÇOS DE 
SAUDE LTDA, já qualificados, têm ajustado por mútuo consenso, o seguinte Termo Aditivo 
nº. 001/2026 ao Processo de Inexigibilidade nº 043/2025 e o Contrato de Prestação de 
Serviços 047/2025, referente à Licitação nº. 001/2024, na modalidade Chamada Pública, 
sendo o objeto:  DIAGNOSE POR EXAMES DE IMAGEM DE ULTRASSOM, 
conforme o disposto a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO ADITIVO 

1.  O presente termo aditivo tem como objeto o ACRÉSCIMO de 25 % (vinte e cinco 
porcento) ao valor do contrato firmado entre as partes, em 22 de Fevereiro de 2025, nos 
termos previstos em sua Cláusula Segunda – Paragrafo oitavo. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ACRÉSCIMO 
1. O valor do contrato, após acrescido, é de R$ 1.050.000,00 (um milhão e cinquenta 
mil reais). O valor sera pago de acordo com o numero de exames realizados.  
1.1  A importância ora estabelecida corresponde ao valor do contrato vigente com 
acréscimo de 25% (vinto e cinco porcento). 
1.2  Os efeitos financeiros decorrentes do acréscimo vigoram a partir de 22 de Junho de 
2026 e terá seu término em 31 de Dezembro de 2026 ou até que se esgote o saldo. 
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CLÁUSULA TERCEIRA –  DA DESPESA 
 
1.  A despesa para o exercício subseqüente será alocada à dotação orçamentária 
prevista para atendimento dessa finalidade, a ser consignada à CONTRATANTE, na Lei 
Orçamentária Anual. 
 

CLÁUSULA QUARTA –  DO FUNDAMENTO LEGAL 
 

O presente termo aditivo fez-se necessário devido a demanda apresentada pelos municipios 
consorciados, visto que o numero de Exames Realizados por esse prestador aumentou 
considerando a previsão estabelecida no contrato.  Desse modo verificou-se a urgência de 
aditivar o contrato conforme apresentado na tabela abaixo. 
 
Considerando que o referido aditivo decorre de autorização do Presidente do CIS Paraná 
Centro e encontra amparo legal da lei nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA 
1.   O presente termo aditivo terá inicio na data de sua assinatura e terá seu termino 
em 31 de Dezembro de 2026 ou até que se esgote o saldo.  
 
DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 
1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato 
inicial, firmado entre as partes. 
 
E assim, por estarem justos, assinam o presente em duas vias de igual teor e forma. 

Pitanga, 22 de Junho de 2026. 
. 

          _________________________            ___________________ 

Maycon Lopes Simioni 
Presidente do CIS Paraná Centro 

GP Servicos de Saude Ltda 
Representate Legal da Empresa 
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2026 
 

O Consórcio Intermunicipal de Saúde CIS Paraná Centro através da 
Comissão Permanente de Licitação, designada pela Resolução nº 002/2025, 
TORNA PÚBLICO QUE SE ENCONTRA ABERTO NESTA UNIDADE O EDITAL 
DE PREGÃO ELETRÔNICO – REGISTRO DE PREÇO, TIPO MENOR PREÇO Nº 
001/2026, PARA A CONTRATAÇÃO FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTE, INCLUINDO EQUIPAMENTOS 
DE DIAGNOSTICO BÁSICO AOS MUNICIPIOS CONSORCIADOS AO 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE PARANÁ CENTRO   

Data de abertura: 08/07/2026, as 09:30 horas 
O edital estará à disposição das empresas interessadas a partir do 
dia 23 de Junho de 2026, conforme a lei nº 10.520/02, através do Diário Eletrônico 
disponível no endereço www.cisparanacentro.com.br e na sede CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE CIS PARANÁ CENTRO e através do, endereço 
Rua Alexandre Buchmann, 460 – São Basílio, na cidade de Pitanga, no horário 
comercial das 08h00min as 17h00minhoras. 

Outras informações através do fone (42) 3646-2318, sendo que o 
Edital poderá ser solicitado através do e-mail cisparanacentro@hotmail.com 
 

 
Pitanga, 23 de Junho de 2026 

 
 

Marcelo Bednarczuk 
Pregoeiro do CIS Paraná Centro 
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